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Santo Antônio do Le

GOVERNO MUNICIPAL
\4vendo um rempo, construindo uma ' ,, histórla

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 073/2019

Considerando a necessidade de AbeÍura de Processo

\--Administrativo para a Prestação de serviço de lavagem de uniformes e coleúes dos jogadores de
futebol de campo e futsal do município de Santo Àntônio do Leste, solicitamos a Vossa Seúoria,
através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que oconení(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,07 de maio de 2019

EI m e Olir eira
Secretário Municipal de Desporto e LazeÍ

PoÍtaria r". 06612019 de l0/01,2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS



para responder pelo e§ode SE

Municipal de
execução desta

publicação.
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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020
PORTARIA N". 06ó/2019.
DE: 09 DE JAIIEIRO DE 2019.

P.llS4l.
FIS I' o

MIGUEL JOSE BRt NETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.

Santo Antônio do L

RES9IVE;

c

N o Sr'. ELI GOMES DE OLIVEIRA,
E desta Prefeitura.

necessárias para a

J

na data de sua

ições em contnirio.

DO
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S

F O MUNICIPAL
A

Registrada na secretaria de Adminisuação e Planejamen,ol pu\ti*a" ror afixação em local de
costume, conforme na legislação em vigor. - ,. '\

\,/i,. .,.r<;,\-
RON ALDÔ IT(ll.Kf N§DE. AMORIIVí

GbRENTE DE QADE
, 

u \ .'.

e-mail: prefeitura@sanroantoniodoleste.mt.gov.br t

que tomeamento AS

Artigo

a Secretaria
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Rua A - No 367 - |ardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



10 de JarEiío óe 2019 . Jornal Oloôt Eler&dco do! MunidÉio9 do Ést do dê Mato G.65o . ANO XM I N. 3,

GERENTE OE CIOAOE

PREFEIÍURA IUXICIPAL O€ SAiITO Ai'TOI{IO OO LESÍE
POR?ARIA tl'. 065/20í 9. OE: 09 DE JANEIRO DE 20í9.

IIOUEI- JOSE BRUIETTA, PÍeíerto Mwicipál de Santo ÀÍíorlio c,o Le3.
te, Estado dê líslo GÍo6so, n0 uso de suas etÍibüções tegais.

RESOLVE;

Arü0o l'. NOMEIA o S.' EU GOXES OE OLÍVEIRÂ, parâ respoode. pê.

lo carlo de SECRETÁR|O OE OESPORTO É IAZER desta PÍ€íeit'r.à.

A1{!o ? - Dáêrminar a SecÍetada Municipd de AdministraÉo e PlaÍEjE.
mcnlo que lorie a§ paovrdéncjes rÉcê§sária§ pâra a exêorÉo desta poÍ.

tari8.

Arügo 3l - Est. Poíl!íia entr. em ügo. na dal:l de sua p(ôlicaÉo.

Ardgo ao - Revogam - Bê ôs óisposições em contràrio.

REGISÍRA§E

PUBI.ICA§E

CUIPRA§É

GAE'IETE DO PREFEÍÍO

EI: (B DE JAIEIRO OE z€le.

XIGUEL JOSE BRUiIETIA PREFEITO TU},IICIPAL

Regilt-áda n3 sêcÍrtena de Adídrú§raÉo e Planeramento e P6licáda
por aírraÉo em locâl de coslume. confoÍÍne na legiíaÉo eÍn vlgoí.

RONALOO IARNXS OE AIORII

GERÉI{TE OE CIOAOE

PREFEITURA IUNICIPAL DE SAHÍO AI{TOXIO OO LESTE
PORTARIA Nê. 0§í2019. DE: 07 0E JANEIRO OE 20í9.

llOMEtA a servido.a ÍELllA RIBEIRO OA SILVA p.r. êrêtc.r o crito
It' COORDE"ÂDOR OO CEIITRO DE RETERENCIA OE ASSISTEXC1A

SOCIAL a d.r oúlr.s provldênci.*

IIGUEI- JOSE BRU ETÍÂ PreHo Múlicipal de Saôto AnloÍúo do Lê9-

te, Estado de Msto Grôsso. no ú3o cle suas alribuiçóes legais.

RESOLVE:

Aít í'. NOMEAR a serudora TELIÂ tdBElRO OA SILVA, paÍa rê§po.r-

d€r D€lo carso de COORDENADOR DO CEiITRO DE REFERE}{CI OE

aSSISTEICIA SOclaL oês|,. Prelaturâ Muniopal.

aÂ i. . t)ácnÍúrlâr a SêcÍetaria Murxopal de Admiôistraç3o e Planria-

rnênlo que loíne as p.oúdénoas necessánas p3rô a êxêct Éo 6csla p0..

laÍia.

Art 3'- Esta PoÍlaná eotra êm ügo. na data dê sue publcaçéo.

ArL 4'- RGvooam - ac aa disposiçóGa eír contrátio.

REGISfRÂ§E

PUBUCA§E

CUTPRÁ§E.

GABIXETE DO PREFE'TO

fl: q, DE JA}{ERO OE 2019.

IIGUEL JOSE BRU ETTA

PREFATO IUI{ICIPAL

RegistÍadã na Secrataata dê AdminiStsaÉo e PlaneiarieÍlto c Publicrd!
po. aiheçâo êrn local dê coslrJme. coíúo(rne na legid8Éo em vigoÍ.

ROiIALDO ARTITIS OE AIORIT

SECREÍÂàO OE AOTIIIISTRÂçÃO E PLAI{EJAI'EXÍO

úânoan!rropal.oíg/múamrn . w\Á/\lí.amm.oíg.b( À39nado ügitialmenle

P.IS.AI

PRIIIÊIRO TERIO AOITIVO AO CONTRATO M8/20í E

pRrxErRo TERro 
^orTr\ro 

ao TERIo oE corÍR^To t{.. qrütüÀ
P.lo p,t eito i,r.lnxiento rditto comríurl .lgldo p.a. Ld fcd..al
n'. 4656 d. 2í do Jvnho d. 1.993, .. Ldld. Provb&i. n.. €4 dr z7
de Lva'tiro d€ í.994 ,€olvefi ênl,! si, na mslhor íorma d! di'rho,
como parlaa:

CO'{TRAÍANTE: IU'IIC|PIO OE SA'{TO ANTÔ IO DO LESTE{T. Ií§.
crito no CNPJ sob o n.o (X.217.362/0001-00, coíí §€d€ ôa Rua À n 367.
Bâino Jardim Sama lnê§. sit gdo rc cidade d€ SaÍno Ânônio do Leslê
MT. n€§le slo reprôsênta& poí sêu Prelgto o $. Miguêl Joé BÍunena,

bÍ6slêiro. casâdo, po.tador do RG n.c 1-427.577 - SSP/PR e do CPF n.
. 326.034.36953, rêídente ê do.niciliado na odadê de Sario Antônao do

Leste-MÍ.

COI{ÍRÂTAOA: HOSPITAL E IATERT'IOAOE SÃO LUCAS PRIIAVÉ.
RA LTDA EPP. devidarneota inscÍito no Cada3t g Naciona,da Pêlsoa Ju.
ridica do Min6té{ro da Fazenda - CNPJ sob o N'20.,.2,(ZE Olroí.3t. ê§-

tabolcdda à Avenida Minas Geíars, N. 356, B€irro Centro - Píimâwía do

Lcst. - MT CEP: 78.85(}000, do.avante dênominâ.lo CO}{TRAÍaOO, dê

@r't m acoÍdo

Resolvem calebraí o paesêírG ÍeÍrDo Adlío ao Cootáo no m84018 de

0&O'1r20ÍE Suieiteíúo,se às noÍrtlôs iotaíÍlas d! Codtglar{e. naeuio $,.
coubêÍ mdeÍ,enúente cle tÍarEiÉo. m€diantê a! dáu3ú8 c coíÚiÉes a ge

guí Btabeiêodas.

CLAUSULA PRIIEIR,A. OO OBJETO

Constilui obplo do prescnte TeÍmo Âóitivo a pao.ÍogaÉo de pí-dzo de 3êÍ.

üço! a sêrêín exeqrldo6 do Coa rato orEinll de rf mE/2016. a CLAU'

SULA OUARTA sntê aos moüvos dc tuGá m8ior, slhdo à wnt dê das

paÍtcr, @níonne 3êgue:

CúUSULA 3E6UIOA - DAS ALTERÁçÔES

Fics .cÍ6csntado à cúusulÁ oUARTA - oo PRAZO - Íc. prorrog..
do o prdo.lé 08 de irnoito dê 2020.

CúUSULA TERCEIRA. JUSÍIFTCATIVA E FUT{OACEITO LÉGAL

A necessidáde de iínderÍEntaÉo d€3tc Terio Aditivo ao Contato oíigr-

nal, iusüfica-se pale píoÍÍogôÉo d€ pl"a2o de süviços. Esle aditivo ena!ír
ftr sêu tuk o lêgal bâseôdo no,tt 65 da Lêi E.666. de 2Í óc Júrtro ú. I
993.

CúUSULA OUARTA. O^ VIGÊ ClA

O presenle Ícímo Âdiüvo enúará eín u0or n€ data de sua a§gtret a. vL

9êrÉo coílcdnitsntemêitê 8o Conltato o.iginátio.

E, po, ..3im est rqn iultos e contstt dor COI|ÍRATATITÉ E COta.

TIaATADÀ mutu.tnmtô llain m o pr6.nL Íô !o Adltlvo, por !i a

aaua auc.aa3on-, cm 02 {du.a} viaa d3 igual toíma a boa, rubdcadoa
paÉ todoa oa llna dc diírho, em p.raênça ira 02 (duaa) tútantrrnhaa.

S!íilo Anlónlo do Lr.te - IT, 07 rr.lanôlro 2.0íS.

PÉLA CO[ÍRÂÍA'{ÍE:

IIGUEL JOSÉ BRUIE ÍA
PREFEITO IUHICIPAL

PELO CO]iTRÂTAOO:

XOSP]TAL E TÂÍER IDADE SÂO LUCAS

PRITÂVERA LTDA EPP

COT{ÍRÂÍADO

TESÍEXUr{HAS
?
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 666
Orgão :02 PODER DGCLffiVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I.AZER
Dotação : 27 .8r2.50L3. 2072. 0000 3. 3. 90. 36. 00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 10.016,00

dori

[aSltw
éztloosMT OO7

Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primar/era, 969 - Jardim Bem Vnêr
042í 736-2/0001-90 Exeícicio: 2019

Emissão : 07,05120'1 9
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Santo Antônio do

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um lc:,'-, tempo, construindo uma nova história

ADM. 20't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 073/2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LÁZER
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MANTCIPAL

excereNrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo para a Prestâção de serviço de lavagem de uniformes e coletes dos
jogadores de futebol de campo e futsal do município de Santo Antônio do Leste, conforme termo de
relerência em anexo

Santo Antônio, do Leste - MT, 07 de maio de 2019

Oliveira
Secretário de Despono e Lazer

Poíúia n'. 0662019 de l0/012019

G

'r/q
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Santo Antt'rnio tlo L-este - \4 I.07 cle Irtaio de 1019.

( )licio 071 l0l 9
.\o Setor de ( ornl.lirs

llrlr r.neio desle. solicito desle setor que se.ia tomadas
pror idencias no scntido de realizar processo dr dispensa de licitaçào para aquisiçào de

seniços de nrào de obla de lavagem de coleles e unit'ormes de equipes
csporti\ as(Camis . shorts e meiões). Sendo isso de extrerna importância para o bon.)

rlcsenr trlr inrento dcsta Sccrelalia.

Sern rlais e cert() enr scr ltenditlo rlcsdc.ilt agradeço.

t.. r:t
S(c. \l ur. ( l-nz!,r
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RUPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : Ít/1.2í7.362000í-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Data

07to5t2019

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I-AZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LÂZER
21 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
REFERENTE A IÂVAGEM DOS UNIFORMES E COLETES DOS JOGADORES DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Item Cod. Produto D6criÉo do Produto
Detalhada do PíodLrto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Cuslo Cêntro de Custo

\- 2 00r.030.624 MEtôEs UNID 350 0 24 GABINETE DA SEC, MUN, DEi

3 ooi.o3o.62s sHoRrs UNID 350 0 24 GABINETE DA SEC. MUN. DE:

4 m1 .030.626 coLETEs UNID 350 0 24 GABINETE DA SEC, MUN, DE:

OLIVEIRA
Solicitante

Requisição R€§ponsável

Oí616/í9 ELI GOMES OE OLIVEIRA
DescÍição

solrcrrAçÃo DE MATERTAL / sERVrços
Podeí

ór@
Setor Sdicitante

Centro dê A.Éto

Phcâ
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Vivendo um no, a istória

TERMo ou nrrnnÊNCIA

I - OBJETO

1.1 - Contratação de pessoa fisica ou jurídica, com mão de obra especializada para execução dos

serviços de lavanderia de roupas, para a Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.

2. JLISTIFICATIVA

2.1 - A proposta de contratação explicitada acima vislumbra a necessidade de atender a lavagem de

roupas pertencentes a Secretaria de Desporto e Lazer, de Santo Antônio do Leste.

2.2 - São uniforme de futebol do tipo fardamento completo, composto por; colete, meião, camisa e
Short. Sendo estes de responsabilidade da Secretaria supracitada, e não lendo colaborador em seu

quadro para realizar tal atividade, faz-se necessiirio a contratação do serviço.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

/rÃ\:s ESPECIFICAÇÁO QUANTIDADE

CAMISAS 350

ve úes

SHOTS 350

COLETES 350

4. LOCAL E CONDrÇOES DE ENTREGA OU EXECUÇÂO UO r,OCal

4.1 O material a ser lavado, será recolhido na Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

4.2 A contratada deverá assumir o compromisso de recolher os itens a serem lavados quando houver
solicitação por pane da contratante, não obrigando demanda alguma semanal, ou mensal.

4.3 Conferir mediante a presença do responsável pelo recebimento, se o serviço foi executado de
forma conveniente considerando o aspecto de limpeza das peças que foram submetidas a lavagem,
refazendo o serviço sem prejuízo ao Contratante, caso necessário.

4.4 Substituir. Em até 07 (sete) dias. a contar da data do recebimento, as peças que porventura tenham
solrido algum dano na execução da lavagem.

4.5 Recolher e embalar as peças utilizadas pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer,
separadamente de outras. em caso de não serem as únicas a serem recolhidas, e houver terceiros.

4.6 A Contratada não poderá afixar qualquer tipo de identificação comercial nas peças a serem
lavadas.

J

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE

2 350
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ADM. 2017 / 2020

5.1 Notificar a Contratad4 por escrito, sobre qualquer defeito ou imperfeição observada no material

5.2 Efetuar o pagamento à Contratada pela execução dos serviços efetivamente demandados.

5.3 Disponibilizar todo o material a ser lavado no dia programado paÍa o recolhimento.

5.4 Fornecer os produtos a serem utilizados na lavagem das roupas.

6. DAs oBRrc.rçôns E RESroNSABILIDADES DA coNTRATADA

6.1 A Contratada além da entrega do material obrigar-se-á a:

a) executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a transferência de
responsabilidades para terceiros ou subcontratações não autorizadas pelo contratante;

b) recolher a entregar o material dentro do prazo previsto no contrato;

c) substituir, no prazo miíximo de 07(sete) dias, as peças que porventura possam teÍ sofrido algum
dano na lavagem;

d) executar os serviços utilizando produtos especificos que não causem danos às peças a seÍem
lavadas e/ou aos seus usuiários, utilizando apenas o contratante disponibilizar.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada além da entrega do material obrigar-se-á a:

a) executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a transferência de
responsabilidades para terceiros ou subcontratações não autorizadas;

b) recolher e entregar o material dentro do prazo previsto no contrato;

c) substituir, no privo máximo de 07 (sete) dias, as peças que porventura possam ter sofrido algum
dano na lavagem;

d) executar os serviços utilizando produtos específicos que não causem danos âs peças a serem
lavadas e/ou aos seus usuários;

e) responder pelos danos causados;

7.2 Manter a contratante ciente de quem fará o recolhimento das peças, para a devida liberação.

7.3 Assumir toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga dos produtos a serem lavados;

7.4 Responder, como única responsável, durante a vigência do Contrato, perante terceiros, pelos atos
praticados; excluindo a contratante de qualquer reclamação ou indenização;

7.5 Não utilizar o nome da CONTRATANTE ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer
atividades de divulgação, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sem prévia
e expressa anuência;

tempo, construindo uma irovà
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ADM. 2017 / 2020

7.6 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições exigidas para a realização do serviço;

7.7 AcaÍar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do executor do

contrato designado pela contratante;

8. DO PAGAMENTO.

8. I O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado de acordo com

a execução dos serviços e mediante apresentação das notas fiscais de prestação de serviços ou

equivalente, a qual deverá ser atestada pelo setor responsável, antes do pagamento.

8.2 O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido pela multiplicação do valor de cada

peça pela quantidade dela que foi lava, e somada entre as demais.

8.3 Para efeito do pagamento, a contÍatada deverá atender as exigências legais quanto à emissão de

comprovação fiscal e estar em dia com as obrigações fiscais, emitindo todas as certidões negativas,

relativas a débitos em todas as esferas.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

9.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano

corrente da prestação do seniço. e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restante onerar recursos orçamentários futuros. eÍ-etivamente consignados para esse fim.

Dotaçâo:

Unidade Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Funcional programáticâ 2'1 .812.5013.20'12 Manutenção da Sec. Mun. De Desporto e Lazer

Ficha 666

3.3.90.36 Outros Serviços de ferceÍros - Pessoa FísicaDespesa/fonte

10. DISPOSIÇÔES GERAIS.

10.1 A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade do serviço e materiais ofertados, ficando por
conta da contratada todos os encÍrgos para perfeita realização do serviço contratado.

10.2 O não cumprimento dos termos acordados em conüato implicará em sanções previstas em Lei.

10.3 Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas, eÍro ou mora na entrega do
material ou execuçâo do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal que seu ato ensejar.

10.4 Todas as despesas decorrentes da realização dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
ficarão única e exclusivamente por conta da contratada, não gerando neúum custo adicional ou
reajustamento a contratante.

Santo Antônio do Leste, MT - 07 de maio de 2019

Eli Gomes de 0liveira
Secretario Municipal de Desporto e Lazer

Ponaria N" 066/2019 de 9 de janeiro de 2019

ll


